
TRIBUNA DO VALE Atas & Editais  A-7Quarta-feira, 30 de abril de 2014

VENDO CHÁCARA
COM CASA MISTA - 120M2, COM ÁGUA, LUZ, 

TELEFONE - TODA MURADA.
VÁRIAS ÁRVORES FRUTÍFERAS E PALMITO- 
4000 MTS2- VALOR  A COMBINAR- ACEITO 

CARRO. FONES 43- 3564-2769 OU 9658- 2630 
(TIM)- FALAR COM IRACI - QUATIGUÁ - PR

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 

025/2014 - PROCESSO nº 2036/2014
OBJETO: Aquisição de Óleos Lubrificantes, de Primeira Linha para 

motores de veículos da Frota Municipal e outras aplicações, no Sistema 
de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, por 
um período de 12 (doze) meses.

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 282.586,91 (duzentos e oitenta 
e dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Protocolo até as 09h00min, 
do dia 15/05/2014.

CREDENCIAMENTO; ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 15/05/2014, às 09h10min na Sede da Prefeitura do 
Município de Santo Antônio da Platina, sito a Praça N. S. Aparecida, s/
nº - Centro.

INÍCIO DA DISPUTA: Às 09h30min do dia 15/05/2014, no mesmo 
local de credenciamento; abertura e julgamento das propostas.

INFORMAÇÕES: A cópia do Edital e demais informações e 
elementos, encontram-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, no horário comercial, das 08h30min às 11h00min e da 
13h00min às 17h00min, telefone (43) 3534-8700 - 3534-8702 Fax: (43) 
3558-1615 – e-mail: licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br

Santo Antônio da Platina, 29 de Abril de 2014.
PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO - Prefeito Municipal

CONVITE 
Através do presente convidamos  V. Senhoria para a  AUDIENCIA 

PUBLICA da área da Saúde  que será realizada   no dia 30 de abril  de 
2014 no recinto de Reuniões  da Câmara de Vereadores de Ribeirão 
do Pinhal, a  partir das   15:00, referente as atividades desenvolvidas 
e  aos recursos financeiros  da área da saúde do 1º trimestre de 2014. 

 Ribeirão do Pinhal, em 29 de abril de 2014.
Nadir Sara Melo Fraga Cunha

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 LICITAÇÃO MODALIDADE Concorrência Nº 09/2014. 

OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos e Medicamentos.
      Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério Menor Preço; declarando-
se como vencedoras as empresas BIO LOGICA COMERCIO DE PROD. 
HOSP. LTDA e CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, 
por apresentarem menor valor perfazendo um valor total de R$ 35.113,73 
(Trinta e Cinco Mil, Cento e Treze Reais e Setenta e Três Centavos).             

                Paço Municipal José G. Pereira, Barra do Jacaré/PR, em 
29 de abril de 2014.

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ – ESTADO 
DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Concorrência Registro de Preço, menor preço por 

item 14/2014.
SÍNTESE DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, conforme especificações contidas no anexo I, do edital.
VALOR MÁXIMO: O valor total máximo da licitação é de R$ 

728.475,30 (Setecentos e Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Setenta e 
Cinco Reais e Trinta Centavos).

DATA DA EMISSÃO DO EDITAL: 29/04/2014
DATA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 02/06/2014
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 02/06/2014 às 14h00min 
O edital e seus anexos poderão ser retirados no setor de licitações da 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, sito a Rua Rui Barbosa, nº 96, 
Bairro Centro ou através do email pmbj@uol.com.br, mais informações 
pelo Fone/Fax (43) 3537-1212.

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 29 de abril de 2014.
Luciana Aguiar Cruz Dutra

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
Concorrência 09/2014 

Aos vinte e dois dias de abril de 2014, as 14:00 horas, no Edifício da 
Prefeitura do MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, com endereço a Rua 
Rui Barbosa, nº 96, Bairro Centro, nesta cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria nº 
6/2014 de 20/01/2014, constituída pelas seguintes pessoas: LUCIANA 
AGUIAR CRUZ DUTRA, Presidente, CPF: 056.733.199-75; ADENILSON 
SILVA, Secretário, CPF: 438.471.459-91; ELIO PENTEADO DA CRUZ, 
Membro, CPF: 362.768.209-20, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Concorrência, veiculado através do nº 9/2014, 
que tem como objeto a aquisição de Aquisição de Materiais Odontológicos 
e Medicamentos. Iniciado os trabalhos verificou-se que retiraram o edital 
as empresas convidadas: BIO LOGICA COMERCIO DE PROD. HOSP. 
LTDA, CNPJ: 06.175.908/0001-12, RUA PROF. MARIANA S. MUNIZ 446-
A, 265  - CEP: 86182600 - BAIRRO: PQ. S FRANCISCO CIDADE/UF: 
Cambé/PR, Luis Carlos dos Santos, CPF: 975.938.859-68 e CLASSMED 
-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ: 01.328.535/0001-59, 
RUA PICA PAU, 1211 PREDIO - CEP: 86701040 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Arapongas/PR. Pela Comissão Permanente de Licitação, foi 
decidida a abertura dos envelopes de nº 01, contendo os documentos de 
Habilitação, que, após receber as rubricas autenticatórias pertinentes, foi 
constatado que ocorrerem ao feito as empresas BIO LOGICA COMERCIO 
DE PROD. HOSP. LTDA, CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME. Nesta fase, não verificou-se a desclassificação de nenhuma 
das empresas proponentes participantes. Após, passou-se a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de cada uma das empresas 
consideradas habilitadas na primeira fase, dando-se conhecimento aos 
presentes do inteiro teor das mesmas, a medida que também eram 
rubricadas. Ao exame das propostas, não houve a desclassificação 
de nenhuma das participantes. Diante dos elementos constantes dos 
documentos de habilitação e propostas, atendendo-se aos critérios de 
interesse público neste processo de licitação Concorrência, do tipo Menor 
Preço a Comissão Permanente de Licitação, por decisão unânime de 
seus Membros, levando-se em consideração ser mais vantajoso e de 
interesse para a Administração Pública Municipal, julgou esta licitação 
pelos critérios de menor preço e qualidade, cabendo as empresas: 
BIO LOGICA COMERCIO DE PROD. HOSP. LTDA vencedora dos 
seguintes itens do lote 01: 003, 005, 006, 007, 008, 009, 014, 015, 017, 
018, 019, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 033, 035, 036, 037, 
038, 040, 041, 042, 044, 045, 046, 047, 048, 050, 051, 052, 054, 056, 
057, 058, 059, 060, 061, 062, 063, 064, 065, 066, 067, 068, 069, 074 e 
075;  CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME vencedora 
dos seguintes itens do lote 01: itens 001, 002, 016, 020, 021, 022, 023, 
034, 043, 049, 053, 055, 070, 071, 072, 073 e lote 02: itens 017, 020, 
023 e 029, vencedoras por apresentarem o  Menor Preço, perfazendo 
um valor total de R$ 35.113,73 (Trinta e Cinco Mil, Cento e Treze Reais 
e Setenta e Três Centavos). Do lote 1 ficaram desertos 7 itens sendo 
estes: 004, 010, 011, 012, 013, 032 e 039; Do lote 2 ficaram desertos 
26 itens sendo estes: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 
011, 012, 013, 014, 015, 016, 018, 019, 021, 022, 024, 025, 026, 027, 
028 e 030. Não estavam presentes a esta sessão os representantes das 
proponentes participantes do certame licitatório. Sendo assim, dá-se 
como feita a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do art. 110 da Lei 8.666/93, para o prazo recursal previsto no art. 109 
inciso I, alínea ‘b’, da mesma lei antes citada. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a ata de reunião que segue assinada pela Comissão 
Permanente de Licitação.                   

 Paço Municipal José G. Pereira, Barra do Jacaré, em  
22/04/2014.

LUCIANA AGUIAR CRUZ DUTRA - Presidente
056.733.199-75

ADENILSON SILVA - Secretário
438.471.459-91

ELIO PENTEADO DA CRUZ - Membro
362.768.209-20

ERRATA/ REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ

DECRETO Nº 1454, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013
O Prefeito Municipal de Cambará-Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e autorização 
contida na Lei Municipal nº. 1.509, de 12 de Dezembro de 2012 em 
consonância com a Lei 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar no Orçamento-

Programa do Município de Cambará-Estado do Paraná, para o exercício 
de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 676.000,00 
(Seicentos e Setenta e Seis Mil Reais), assim discriminado:

03- Secretaria Municipal de Administração  
03.002 –  Departamento de Recursos Humanos
04.128.0402.2080 – Manutenção do Departamento de Recursos 

Humanos
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais                                          FR.1000           

R$   60.000,00
05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
05.001 – Departamento de Educação
12.361.1202.2100 – Manutenção Ensino Fundamental Outros 

Recursos
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais                                          FR.103           

R$  340.000,00
3390.30.00.00.00 - Material de Consumo                                          FR.103           

R$   50.000,00
FR.104           R$   50.000,00
3390.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FR.103           R$  65.000,00
FR.104           R$  35.000,00
07 – Secretaria Municipal de Saúde 
07.001 – Departamento de Saúde
10.301.2290.2040 – Manutenção  Departamento de Saúde
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais                                          FR.1000         

R$   62.000,00
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo                                          FR.1000         

R$   14.000,00        
Total................................................................ R$ 676.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, será 

feita a redução nas seguintes dotações orçamentárias: 
03- Secretaria Municipal de Administração  
03.001 –  Departamento Administrativo
04.122.0402.2070 – Manutenção do Departamento Administrativo
3190.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais                                               FR. 

1000          R$ 130.000,00
04.122.2803.2550 – Amortização da Divida Pública
4690.71.00.00.00 – Principal da Divida Contratual Resgatado            

FR. 1000          R$ 66.000,00 
03.00 - Departamento de  Recursos Humanos
04.128.0402.2080 – Manutenção do Departamento de Recursos 

Humanos
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil   

FR. 1000          R$ 200.000,00 
05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
05.001 – Departamento de Educação
12.361.1206.1020 – Aquisição de Veículo Escolar
4490.52.00.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente                 

FR.103             R$  30.000,00
FR.104             R$  25.000,00
12.361.1010.1090 – Construção Ampliação e Reformas de Escolas   
4490.51.00.00.00 –  Obras e Instalações                                              FR.103             

R$  70.000,00
FR.104             R$  20.000,00
99- Reserva de Contingência
99.999 - Reserva de Contingência
99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência
9999.99.00.00.00 – Reserva de Contingência                                      FR. 

1000         R$ 135.000,00    
Total....................................................................... R$  676.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cambará-Pr, 19 de Dezembro de 2013.

João Mattar Olivato
Prefeito Municipal        

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ-ESTADO DO 
PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2014 
Processo Administrativo nº 29/2014

Objeto: Contratação da Companhia de Energia Elétrica – COPEL, 
por meio de sua subsidiária, COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, para 
a prestação de serviços de internet de acesso à internet através de fibra 
óptica por um período de 12 (doze) meses.

Empresa contratada: Copel Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF: 04.368.865/0001-66
Valor Mensal: R$ 1.462,38 (um mil, quatrocentos e sessenta e dois 

reais e trinta e oito centavos).
Período: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 17.548,56 (dezessete mil, quinhentos e quarenta 

e oito reais e cinqüenta e seis centavos).
Serviço contratado: IP_DIR_100 10 Mbps. 
Embasamento: Art. 24, Inciso XXIII, da Lei de Licitações nº 8.666/93 

e alterações.
Data: 29 de abril de 2014.

LUIS FERNANDO DOLENZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ-ESTADO DO 
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2014-SRP

Objeto: registro de preços destinado a futuras e eventuais prestação 
de serviços de recauchutagem, manchão e vulcanização em pneus dos 
veículos e máquinas rodoviárias da frota municipal.

Tipo: Menor preço.
Credenciamento: 15/05/2014 das 08h00min às 09h00min.
Abertura: Após credenciamento.
Informações sobre a retirada do edital através do site: www.quatigua.

pr.gov.br, ou através do e-mail: licitacao@quatigua.pr.gov.br.
Quatiguá-PR, Sala de Licitações, em 28 de abril de 2014.

Gilvan de Oliveira – Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ-ESTADO DO 

PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2014-SRP
Objeto: registro de preços destinado a futuras e eventuais aquisições 

de pneus, câmara de ar e protetores para os veículos da frota municipal.
Tipo: Menor preço.
Credenciamento: 14/05/2014 das 08h00min às 09h00min.
Abertura: Após credenciamento.
Informações sobre a retirada do edital através do site: www.quatigua.

pr.gov.br, ou através do e-mail: licitacao@quatigua.pr.gov.br.
Quatiguá-PR, Sala de Licitações, em 28 de abril de 2014.

Gilvan de Oliveira – Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2014
Processo nº 10/2014

Pregão Presencial Nº 01/2014
A Câmara Municipal de Cambará torna público o Contrato firmado 

no Processo nº 10/2014 – Pregão Presencial nº 01/2014. Contratante: 
Câmara Municipal de Cambará, inscrita no CNPJ nº 00781.306/0001-
22. Contratada: L G DE SOUZA BARSAGLIA ME, inscrita no CNPJ nº 
15.158.202/0001-33. Objeto: 02 (dois) aparelhos de ar condicionado 
da marca Rheem, tipo Piso Teto, capacidade de 60.000btus/h, ciclo 
frio, 220v trifásico, incluso instalação com todo material de interligação 
frigorígena entre unidades (cobres, isolantes, cabo pp e suportes) com 
até 2 metros e outra com até 6 metros; instalação elétrica, com todo o 
material necessário, para a Câmara Municipal de Cambará. Entrega: em 
45 dias corridos, a contar da data da homologação do processo licitatório. 
Valor Total: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Vigência: 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato contratual no órgão de 
imprensa oficial. Garantia e Assistência Técnica: de 01 (um) ano para cada 
aparelho de ar condicionado e de 03 (três) anos para os compressores, 
contados a partir da data de entrega do objeto. Dotação orçamentária: 
nº 01.001 - 01.031.1001.2001 – 4.4.90.52 – Equipamentos e material 
permanente – Subelemento 34 – Máquinas, utensílios e equipamentos 
diversos. Data de assinatura: 24 de abril de 2014. Assinaturas: João 
Antônio Tinelli, pela Contratante, e Lucas Gil de Souza Barsaglia, pela 
Contratada.

Câmara Municipal de Cambará, em 24 de abril de 2014.
João Antônio Tinelli

Presidente

Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMBARÁ ** Elotech **
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Decreto  nº 1512/2014 de 29/04/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 305.000,00
(trezentos e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de CAMBARÁ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1562/2013 de 20/12/2013.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL  DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
10.002.15.451.1015.1.500. OBRAS PUBLICAS

OBRAS E INSTALAÇÕES  305.000,00 553 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Suplementação:  305.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CAMBARÁ  , Estado do 
Paraná, em  29 de abril de 2014.

JOAO MATTAR OLIVATO
PREFEITO

Errata Decreto 1508/2014
No Decreto nº 1508, de 25 de abril de 2014, publicado no jornal Tribuna 

do Vale, edição nº 2617, em 26 e 27 de abril de 2014, Pág. B2, onde se lê:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
DECRETO Nº. 1508, DE 24 DE ABRIL DE 2014
Leia-se:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
DECRETO Nº. 1509, DE 24 DE ABRIL DE 2014
Cambará-Pr, 29 de abril de 2014.

João Mattar Olivato
Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA  
E DIREITOS HUMANOS – SEJU 
CPL/ SEJU 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Eletrônico Nº 001/2014 
Protocolo N° 13.003.475-6 anexado ao 13.079.585-4 
 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
monitoramento e rastreamento eletrônico com locação de solução composta 
por: execução de serviço especializado, equipamentos (hardware/firmware), 
software de gerenciamento, controle e monitoramento de pessoas e 
fornecimento de dispositivos de rastreamento, mobiliário e equipamentos de 
vídeo monitoramento, comunicação de dados, bem como licenças, garantia, 
assistência, treinamento e suporte técnico, respeitadas as especificações 
técnicas, quantidades, condições de fornecimento e acordo de níveis de 
serviço. 
 
DATA: Acolhimento /Abertura/Divulgação da Proposta: Limite de até 09 horas e 
30 minutos  de 23 de maio de 2014. 
Início sessão/ Disputa de Lance: 10 horas e 30 minutos  de 23 de maio de 
2014. 
LOCAL: PALÁCIO DAS ARAUCÁRIAS - RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS 
– 2° andar – Ala C - CENTRO CÍVICO – CEP.80.530-915 – CURITIBA- PR. 

O edital está disponível nos sítios eletrônicos: www.licitacoes-
e.com.br, www.compraspr.pr.gov.br ou 

www.justica.pr.gov.br – Licitações. 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA  
E DIREITOS HUMANOS – SEJU 
CPL/ SEJU 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Eletrônico Nº 001/2014 
Protocolo N° 13.003.475-6 anexado ao 13.079.585-4 
 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
monitoramento e rastreamento eletrônico com locação de solução composta 
por: execução de serviço especializado, equipamentos (hardware/firmware), 
software de gerenciamento, controle e monitoramento de pessoas e 
fornecimento de dispositivos de rastreamento, mobiliário e equipamentos de 
vídeo monitoramento, comunicação de dados, bem como licenças, garantia, 
assistência, treinamento e suporte técnico, respeitadas as especificações 
técnicas, quantidades, condições de fornecimento e acordo de níveis de 
serviço. 
 
DATA: Acolhimento /Abertura/Divulgação da Proposta: Limite de até 09 horas e 
30 minutos  de 23 de maio de 2014. 
Início sessão/ Disputa de Lance: 10 horas e 30 minutos  de 23 de maio de 
2014. 
LOCAL: PALÁCIO DAS ARAUCÁRIAS - RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS 
– 2° andar – Ala C - CENTRO CÍVICO – CEP.80.530-915 – CURITIBA- PR. 

O edital está disponível nos sítios eletrônicos: www.licitacoes-
e.com.br, www.compraspr.pr.gov.br ou 

www.justica.pr.gov.br – Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
TERMO DE POSSE

Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano dois mil e quatorze, 
presente o Sr. Rodrigo Faeda Dariva, Diretor do Departamento de 
Recursos humanos, compareceu o Sr. DIEGO MELCHIOR DE OLIVEIRA, 
brasileiro, residente e domiciliado em Jacarezinho, Estado do Paraná, 
nomeado pela Portaria nº 123/2014, para exercer o cargo de TECNICO 
DESPORTIVO, nos Empregos Públicos, que declarou sua vontade de 
tomar posse do referido cargo nesta data, tendo o Sr. João Mattar Olivato 
deferido a posse pedida, razão por que foi dada a posse a ele, que se 
comprometeu a exercer com probidade e a cumprir fielmente os deveres, 
atribuições e responsabilidades do cargo, do qual entra em exercício nesta 
data. Eu Rodrigo Faeda Dariva ______, lavrei o presente termo que vai 
assinado pela autoridade competente e pelo funcionário empossado.

JOÃO MATTAR OLIVATO
Prefeito Municipal

DIEGO MELCHIOR DE OLIVEIRA
Servidor


